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RUA    DE
ACESSO FUNDOS HIDROMETRO

CMI ENTERRADA

1,50x1,50x2,00

RUA    EXPEDICIONÁRIO    ARI     RAUEN

CISTERNA EXISTENTE

1

CISTERNA EXISTENTE 2

V=13.10m³

V=18.46m³

RTI - 6.000 L

RUA EXPEDICIONÁRIO ARI RAUEN

RJ 104
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LEGENDA IMPLANTAÇÃO:

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA DO TERRENO

ÁREA NÍVEL CASARÃO

ÁREA NÍVEL PORÃO

ÁREA IGREJA NÍVEL TÉRREO

ÁREA IGREJA NÍVEL TORRE (SINEIRA)

5479.21m²

687.47m²

337.45m²

141.80m²

9.77m²

ÁREA PÁTIO INTERNO DESCOBERTO 78.79m²

ÁREA IGREJA NÍVEL CORO 27.52m²

ÁREA DESCOBERTA 4570.80m²

NOTAS

1) TRATA-SE DE PROJETO DE LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO TOMBADA PELO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO

HISTÓRICO E ARTÍTICO NACIONAL.

2) O PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO FOI DESENVOLVIDO PARA ATENDER OS

DECRETOS 897 DE 21/SET/1976 E 35.671 DE 06/JUN/2004 CONSIDERANDO AS ADEQUAÇÕES POSSÍVEIS

DEVIDO A EDIFICAÇÃO SER TOMBADA.

3) A SINALIZAÇÃO VISUAL DEVERÁ ATENDER A NORMA NBR13434 PARTES 1 E 2.

4) O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ OBEDECER À NORMA NBR 10898 DA ABNT

UTILIZANDO BLOCOS AUTÔNOMOS COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 2 hs.

5) AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVERÃO SER EXECUTADAS DE ACORDO COM A NORMA NBR 5819 DA ABNT.

6) OS EXTINTORES DE INCENDIO DEVERÃO TER SELO DE MARCA DE CONFORMIDADE DA ABNT.

7) A EDIFICAÇÃO NÃO É SUPRIDA COM GÁS COMBUSTÍVEL DE QUALQUER NATUREZA.

É PROIBIDA A UTILIZAÇÃO DE BOTIJÕES OU CILINDROS DE GLP SEM AUTORIZAÇÃO POR ESCRITO DA DGST,

TAMPÃO DE FF

(45x35)cm- e=2cm

FG-2.1/2"

TAMPÃO STORZ

Ø2.1/2"

Ø2.1/2"x 2.1/2"

CURVA 90°

M/F Ø2.1/2"

NIPLE DUPLO

Ø2.1/2"- FERRO GALVANIZADO

REGISTRO GAVETA

Ø2.1/2"

FG 2.1/2"

NIPLE DUPLO

Ø2.1/2"

REGISTRO GAVETA

Ø2.1/2"

SEM ESCALA

M/F Ø2.1/2"

TAMPÃO STORZ

Ø63mm

Ø2.1/2"x 2.1/2"

ADAPT. STORZ

CURVA 90°

INCENDIO

INSCRIÇÃO EM RELEVO

TAMPÃO EM

FERRO FUNDIDO

FURO Ø10mm

CHUMBADOR

TERRENO NATURAL

FURO Ø10mm

CAIXILHO FF

C/CHUMBADOR

ALVENARIA DE

BLOCOS DE CONCRETO

ARGAMASSA CIMENTO

E AREIA 1:3

PASSEIO

CONCRETO

BRITA

SEM ESCALA

SEM ESCALA

BRITA

02

ADAPTADOR STORZ

SEM ESCALA

REQUADRO COM TAMPA EM ff COM INSCRIÇÃO INCÊNDIO

ADAPTADOR STORZ 2 1/2" x 2 1/2"

TAMPÃO CEGO STORZ 2 1/2"

UND

UND

UND

01

01

01

A TUBULAÇÃO E CONEXÕES ESTÃO NO NA LISTA GERAL DA CP

MATERIAIS E QUANTITATIVOS NESTA PRANCHA

ATENDIMENTO À ANÁLISE DE PROJETO DEINS N° 007/19 DA EMOP

01

GGSET/2019


